
PORTARIA Nº 221/2023 – GP – Homologa o
resultado final do processo seletivo
simplificado nº 001/2023, do Município de
Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 221/2023 – GP

Homologa o resultado final do processo seletivo simplificado nº 001/2023, do Município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN e O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a lei
orgânica municipal;

 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de pessoal para atender às necessidades
temporárias de excepcional interesse público, mediante contrato de caráter público, sob o regime
especial de direito administrativo, nos termos do que dispõe o Artigo 37, inciso IX da Constituição da
República;

CONSIDERANDO a necessidade de promover as contratações necessárias à regular prestação dos
serviços públicos municipais no âmbito da Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO as disposições do edital nº 003, de 17 de fevereiro de 2023;

COSIDERANDO o resultado final, emitido pela comissão especial de avaliação do processo seletivo
simplificado nº 001/2023;

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º. – Fica homologado o RESULTADO FINAL do processo seletivo simplificado 001/2023,
conforme o anexo I desta portaria;
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§1º. – Os (as) candidatos (as) aprovados (as) devem comparecer a sede da Prefeitura Municipal de
Lajes/RN, no departamento de pessoal e recursos humanos, no prazo de dois dias úteis após a
convocação para contratação, com a documentação prevista no item 17 do edital 003/2023.

§2º. – A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, convocará se caso fizer necessário candidatos (as) que
compõem o cadastro de reserva.

§3º. – Os (as) candidatos (as) considerados (as) reprovados (as) obtiveram pontuação inferior a 60,
conforme consta no item 8 do Edital nº 003/2023.

§4º. – Será divulgado nos meios oficiais da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, cronograma para a
entrevista dos (as) candidatos(as) aprovados (as).

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

 

ANEXO I

 

1. RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023:

 

Santiago cavalcante da Silva Professor de História 6 94,3 Aprovado
Ana carla mateus do Nascimento Professor de História 161 92,3 Cr
Renata vaniele dos santos Gomes Professor de História 86 79,7 Cr
Rana dayana da silva Viana Professor de História 38 72,3 Cr
Edinaldo barbosa da silva Professor de História 172 71,0 Cr

 

Nome Cargo Insçrição Soma Total Resultado



Samily gurgel Auxiliar de sala- zona urbana 151 85,7 Aprovada
Márcia fernanda gomes Auxiliar de sala – zona urbana 101 83,0 Aprovada

 

Nome Cargo Insçrição Soma Total Resultado
Fernanda raquel nunes da costa araújo Psicólogo 110 90,7 Aprovada
Joseanne leila da silva lopes oliveira Psicólogo 150 78,7 Cr
Luiza celeste palhares bezerra Psicólogo 88 76,3 Cr

 

Nome Cargo Insçrição Soma Total Resultado
Julia gabrielly de souza Nutricionista 142 92,7 Aprovada
Ana márcia soares fernandes xavier Nutricionista 69 90,7 Cr
Shyrlley de lima pegado Nutricionista 66 85,7 Cr
Claudia gabriela da silva braga Nutricionista 102 82,3 Cr
Rosane maria diogenes de Abreu Nutricionista 89 72,3 Cr

 

Nome Cargo Insçrição Soma Total Resultado
Alessandra romano de amorim gomes Professor de matemática 103 98,0 Aprovada
Eufrásio lino da silva Professor de matemática 17 93,0 Aprovado
Juliete kaline de melo imperial Professor de matemática 149 82,7 Cr

 

Nome Cargo Insçrição Soma
Total Resultado

Gabriel thales da silva estevam Monitor de
transporte 6 95,0 Aprovado

Ariane da silva lima Monitor de
Transporte 97 93,7 Aprovada

José nazareno dos santos júnior Monitor de
transporte 18 90,3 Aprovado

Edjean da silva fernandes Monitor de
transporte 71 85,0 Aprovado

Rayonara priscila da silva soares dos santos Monitor de
transporte 75 82,0 Aprovada

João luiz de souza xavier Monitor de
Transporte 134 77,7 Aprovado

Jefferson cauê da silva gomes Monitor de
transporte 13 77,0 Aprovado

Maria da conceição alves dos santos Monitor de
transporte 222 75,3 Aprovada

Josimara cesaria da silva Monitor de
transporte 30 69,3 Cr

Francineide oliveira teixeira Monitor de
transporte 139 69,0 Cr

Thiago de lima da silva Monitor de
transporte 4 68,7 Cr

Adna stelman martins dos santos Monitor de
transporte 105 68,0 Cr

Rubson daniel barbosa do nascimento Monitor de
transporte 36 67,3 Cr

Daniel adeckson dos santos Rocha Monitor de
Transporte 56 66,3 Cr

Júlia nayuri fernandes da silva Monitor de
transporte 158 66,0 Cr



Francimeire pereira andré Monitor de
transporte 131 65,7 Cr

Francisca poliana da silva lima Monitor de
transporte 10 65,3 Cr

Francisca vanessa dos santos souza Monitor de
transporte 104 65,0 Cr

José luiz venâncio dos santos Monitor de
Transporte 130 64,7 Cr

Jislâny thais fernandes segundo Monitor de
transporte 90 64,3 Cr

Solange francilene bezerra Monitor de
transporte 12 64,0 Cr

Ana célia martins dos santos Monitor de
transporte 1 63,7 Cr

Nathaly cosme marques Monitor de
transporte 68 63,3 Cr

Maria francisca venâncio Leocádio Monitor de
Transporte 160 63,0 Cr

Maria da guia ferreira lira Monitor de
transporte 135 62,7 Cr

Melyssa thaina de paiva costa bandeira Monitor de
transporte 111 62,3 Cr

Luiz felipe da silva lima Monitor de
transporte 72 62,0 Cr

 

Elis regina silva sabino Monitor de
transporte 21 61,7 Cr

Francycleuma costa de lima Monitor de
transporte 179 61,3 Cr

Paula hiolanda valentim Bezerra Monitor de
Transporte 94 61,0 Cr

Jullyana karolyne de oliveira souza Monitor de
transporte 146 60,7 Cr

Juberlândia francinata teixeira laurentino Monitor de
transporte 159 60,3 Cr

Bruno richel de araújo Monitor de
Transporte 70 60,0 Cr

Claudio luiz dos santos silva Monitor de
transporte 132 59,7 Reprovado

Izabel cristina da silva Monitor de
transporte 96 59,3 Reprovado

João igor da cruz luiz Monitor de
transporte 141 59,0 Reprovado

Rejane figueredo otaviano Monitor de
transporte 127 58,7 Reprovado

Ariza amara da silva Monitor de
Transporte 34 58,3 Reprovado

João felipe da silva rocha Monitor de
transporte 93 57,7 Reprovado

Zuêlda sales de figueiredo Monitor de
transporte 153 56,7 Reprovado

Ana beatriz oliveira da silva Monitor de
Transporte 119 56,0 Reprovado

Maria da guia silva Monitor de
transporte 100 55,7 Reprovado

Heloisa maria da silva xavier Monitor de
transporte 140 55,3 Reprovado

Maria jusifina da silva Monitor de
transporte 115 55,0 Reprovado

Francisca rafaela fernandes soares Monitor de
transporte 53 54,7 Reprovado



Laura christina de oliveira Paulo Monitor de
Transporte 177 54,3 Reprovado

Juliana fernandes cavalcante Monitor de
transporte 85 54,0 Reprovado

Mikaely conceição gomes de oliveira Monitor de
transporte 223 50,0 Reprovado

 

Nome Cargo Insçrição Soma Total Resultado
Alison duarte martins Professor – zona rural 60 98,7 Aprovado
Ligiane maria fernandes da silva Professor – zona rural 49 80,0 Aprovada
Lidiane dos santos cosme Professor – zona Rural 57 76,3 Aprovada
Mário sérgio da silva Professor – zona rural 26 76,0 Cr
Adrielly barbosa bezerra da silva cordeiro Professor – zona rural 65 75,0 Cr
Francisca rosilene lopes da silva Professor – zona rural 155 72,3 Cr

 

Julia beatriz salviano Professor – zona rural 164 70,3 Cr
Wékydja neyk paiva de freitas Professor – zona rural 20 69,7 Cr
Maria luiza abreu miranda Professor – zona Rural 64 69,3 Cr
Flaviana micaely da silva teixeira Professor – zona rural 225 67,3 Cr
Elizana dos santos silva alves Professor – zona rural 143 65,0 Cr

 

Nome Cargo Insçrição Soma Total Resultado
Yara camila macedo lopes Pedagogo -zona urbana 231 95,0 Aprovado
Karla jakceline da silva nascimento Pedagogo -zona urbana 136 94,7 Aprovado
Maria rosileide de melo Rodrigues santos lima Professor – zona Urbana 29 94,3 Aprovado
Cinara amorim martins Professor- zona urbana 224 93,3 Aprovado
José ailton oliveira da silva Professor- zona urbana 157 92,7 Aprovado
Wanessa claudia nunes avelino Pedagogo- zona urbana 106 90,7 Aprovado
Regina maria viana de lira Professor – zona urbana 52 90,0 Aprovado
José maria de frança Pedagogo- zona urbana 121 89,3 Aprovado
Silvia lya nunes do nascimento Pedagogo-zona Urbana 165 89,0 Aprovado
Maria de lourdes silva targino Professor – zona urbana 41 88,7 Cr
Dandara yasmim da silva ferreira Pedagogo – zona urbana 178 88,0 Cr
Julia maria da silva Pedagogo-zona urbana 77 87,7 Cr
Daniely cristina macêdo de paiva Professor – zona urbana 81 87,3 Cr
Monalliza wanderley de Macêdo Pedagogo- zona Urbana 148 86,7 Cr
Paula roseane santos de lima Pedagogo-zona urbana 168 86,3 Cr
Natana kisley fernandes de lima Pedagogo -zona urbana 129 85,7 Cr
Jane bárbara da silva vieira Pedagogo -zona urbana 107 85,3 Cr
Mayara larissa porfírio Pedagogo- zona urbana 63 85,0 Cr
Manuela de lima cunha Professor – zona Urbana 39 84,7 Cr
Irani de abreu silva Professor – zona urbana 54 84,3 Cr
Samara janiere de oliveira alves Pedagogo- zona urbana 98 83,7 Cr
Oscar texeira de melo neto Professor- zona urbana 40 82,7 Cr

 

Francisca andiara de oliveira Pedagogo- zona urbana 114 82,3 Cr
Jéssica murienny souza medeiros Pedagogo- zona urbana 76 82,0 Cr
Francisca francieide leocadio Pedagogo- zona Urbana 232 81,7 Cr
Maria elizabeth da silva Pedagogo- zona urbana 44 81,3 Cr
Ramon procópio de lima Pedagogo -zona urbana 170 81,0 Cr
Olavo josé gomes de lima Pedagogo -zona Urbana 108 80,3 Cr
Uyara luana rodrigues da silva Pedagogo- zona urbana 138 80,0 Cr



Marisônia felix nunes da silva Pedagogo- zona urbana 109 79,7 Cr
Joselia serra da silva de lima Pedagogo- zona urbana 80 79,3 Cr
Régia lúcia marques Pedagogo-zona urbana 37 79,0 Cr
Cleilma roberta aires de Almeida da silva Pedagogo-zona Urbana 229 78,7 Cr
Juliana de abreu bezerra Pedagogo -zona urbana 228 78,3 Cr
Rita de cássia lima de souza Pedagogo- zona urbana 123 78,0 Cr
Maria sâmala de lima de paiva Pedagogo- zona Urbana 87 77,0 Cr
Maria darliane de lima macedo Pedagogo- zona urbana 176 76,7 Cr
Maria edeneide de oliveira silva Pedagogo- zona urbana 124 76,3 Cr
Liliane lins miranda Pedagogo -zona urbana 166 75,3 Cr
Alana priscila alves Professor – zona urbana 31 75,0 Cr
Maria joselia rosa gabriel Pedagogo- zona Urbana 128 74,7 Cr
Damiana charlimara de lima Professor – zona urbana 19 74,3 Cr
Sônia maria barbosa Professor- zona urbana 154 74,0 Cr
Maria cecilia fernandes paulo Pedagogo- zona urbana 233 73,3 Cr
Marinalva pinheiro costa fernandes Professor- zona urbana 226 72,7 Cr
Sidkleia salvador mendes Pedagogo -zona Urbana 163 72,3 Cr
Ana carla silva de lisboa Pedagogo -zona urbana 156 72,0 Cr
Thomas érik salvador de souza mendes Pedagogo -zona urbana 99 71,7 Cr
Teresa de jesus salvador Pedagogo-zona urbana 84 71,3 Cr
Valquíria rocha grigório Pedagogo- zona urbana 173 71,0 Cr

 

Márcia venâncio dos santos Pedagogo- zona
urbana 59 68,3 Cr

Lúcia maria de lima silva Pedagogo- zona
urbana 152 67,7 Cr

Josineide de oliveira da silva Pedagogo- zona
Urbana 145 67,0 Cr

Rozilene maria dos santos Pedagogo -zona
urbana 169 66,3 Cr

Eliscarla cavalcante de souza Pedagogo- zona
urbana 92 60,3 Cr

Andrea bilino Pedagogo- zona
Urbana 122 55,7 Reprovado

Maria da conceição da silva Pedagogo- zona
urbana 230 54,3 Reprovado

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

Secretário Municipal de Educação



PORTARIA Nº 215/2023 – GP – “Concede
licença prêmio ao servidor que especifica e
dá outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 215/2023 – GP

“Conceder licença prêmio ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

CONSIDERANDO disposto no processo administrativo nº 0084/2023.

CONSIDERANDO disposto no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores civis do
Município de Lajes/RN

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 meses a servidoraVitoria Monica Fernandes
Salviano, matrícula 0501,ocupante do cargo de Professora,lotada na Secretaria Municipal de
Educação,

Art.2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 02 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 219/2023 – GP – Concede
vacância no período de 2 anos a servidora
Wennia Ártemis Nobre Silva de Medeiros,
matrícula 556, ocupante do cargo
de Enfermeira, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 219/2023 – GP

“Concedervacância ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

CONSIDERANDO disposto no processo administrativo nº 0115/2023.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 linha VII da lei complementar 001/1997;

 

RESOLVE:
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Art. 1º – Conceder vacância no período de 2 anos a servidoraWennia Ártemis Nobre Silva de
Medeiros, matrícula 556,ocupante do cargo de Enfermeira,lotada na Secretaria Municipal de
Saúde,

Art.2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus feitos legais a partir do
dia 01 de fevereiro de 2023, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 02 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 220/2023 – GP – Concede
vacância no período de 2 anos a servidora
Paula Cerveira AAbuana Osório, matrícula
829,ocupante do cargo de Psicóloga, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 220/2023 – GP

“Conceder vacância ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-220-2023-gp-concede-vacancia-no-periodo-de-2-anos-a-servidora-paula-cerveira-aabuana-osorio-matricula-829ocupante-do-cargo-de-psicologa-lotada-na-secretaria-municipal-d/
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CONSIDERANDO disposto no processo administrativo nº 0146/2023.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 linha VII da lei complementar 001/1997;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder vacância no período de 2 anos a servidoraPaula Cerveira AAbuana Osório,
matrícula 829,ocupante do cargo de Psicóloga,lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

Art.2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus feitos legais a partir do
dia 03 de março de 2023, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 02 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 217/2023 – GP – Concede
licença prêmio no período de 03 meses ao
servidor José Djalma de Oliveira, matrícula
113, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, lotado na Secretaria
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-217-2023-gp-concede-licenca-premio-no-periodo-de-03-meses-ao-servidor-jose-djalma-de-oliveira-matricula-113-ocupante-do-cargo-de-auxiliar-de-servicos-gerais-l/
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-217-2023-gp-concede-licenca-premio-no-periodo-de-03-meses-ao-servidor-jose-djalma-de-oliveira-matricula-113-ocupante-do-cargo-de-auxiliar-de-servicos-gerais-l/


GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 217/2023 – GP

“Concederlicença prêmio ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

CONSIDERANDO disposto no processo administrativo nº 0076/2023.

CONSIDERANDO disposto no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores civis do
Município de Lajes/RN

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 meses ao servidor José Djalma de Oliveira,
matrícula 113, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer,

Art.2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus feitos legais a partir do
dia 01 de fevereiro de 2023, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 02 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal



PORTARIA Nº 218/2023 – GP – Concede
licença sem remuneração no período de 06
meses ao servidor Edvanilson Jackson da
Silva, matrícula 1494,ocupante do cargo
de Agente Administrativo, lotado na
Secretaria Municipal de Economia,
Planejamento e Finanças

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 218/2023 – GP

“Concederlicença prêmio ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

CONSIDERANDO disposto no processo administrativo nº 0129/2023.

CONSIDERANDO disposto no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores civis do
Município de Lajes/RN

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença sem remuneração no período de 06 meses ao servidor Edvanilson
Jackson da Silva, matrícula 1494,ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado na
Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças,

Art.2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus feitos legais a partir do
dia 01 de fevereiro de 2023, revogando disposições em sentido contrário.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-218-2023-gp-concede-licenca-sem-remuneracao-no-periodo-de-06-meses-ao-servidor-edvanilson-jackson-da-silva-matricula-1494ocupante-do-cargo-de-agente-administrativo/
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Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 02 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 215/2023 – GP – Concede
licença prêmio no período de 03 meses a
servidora Joseli Honorato

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 215/2023 – GP

“Concederlicença prêmio ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

CONSIDERANDO disposto no processo administrativo nº 0133/2023.

CONSIDERANDO disposto no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores civis do
Município de Lajes/RN

 

RESOLVE:

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-215-2023-gp-concede-licenca-premio-no-periodo-de-03-meses-a-servidora-joseli-honorato/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-215-2023-gp-concede-licenca-premio-no-periodo-de-03-meses-a-servidora-joseli-honorato/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-215-2023-gp-concede-licenca-premio-no-periodo-de-03-meses-a-servidora-joseli-honorato/


 

Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 meses a servidoraJoseli Honorato, matrícula
0560,ocupante do cargo de Agente Comunitário de Endemias,lotada na Secretaria Municipal
de Saúde,

Art.2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus feitos legais a partir do
dia 27 de fevereiro de 2023, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 02 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 216/2023 – GP –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 216/2023 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

“Conceder licença prêmio ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

CONSIDERANDO disposto no processo administrativo nº 0133/2023.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-216-2023-gp-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-216-2023-gp-republicado-por-incorrecao/


CONSIDERANDO disposto no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores civis do
Município de Lajes/RN

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 meses ao servidor Joseli Honorato, matrícula
0560,ocupante do cargo de Agente Comunitário de Endemias,lotada na Secretaria Municipal
de Saúde,

Art.2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus feitos legais a partir do
dia 01 de setembro de 2023, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 02 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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dá outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 216/2023 – GP

“Concederlicença prêmio ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

CONSIDERANDO disposto no processo administrativo nº 0133/2023.

CONSIDERANDO disposto no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores civis do
Município de Lajes/RN

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 meses a servidoraJoseli Honorato, matrícula
0560,ocupante do cargo de Agente Comunitário de Endemias,lotada na Secretaria Municipal
de Saúde,

Art.2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus feitos legais a partir do
dia 01 de setembro de 2023, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 02 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-216-2023-gp-concede-licenca-premio-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/


PORTARIA Nº 214/2023 – GP – Homologa o
resultado da primeira etapa do processo
seletivo simplificado nº 001/2023, do
Município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 214/2023 – GP

Homologa o resultado da primeira etapa do processo seletivo simplificado nº 001/2023, do Município
de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN e O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a lei
orgânica municipal;

 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de pessoal para atender às necessidades
temporárias de excepcional interesse público, mediante contrato de caráter público, sob o regime
especial de direito administrativo, nos termos do que dispõe o Artigo 37, inciso IX da Constituição da
República;

CONSIDERANDO a necessidade de promover as contratações necessárias à regular prestação dos
serviços públicos municipais no âmbito da Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO as disposições do edital nº 003, de 17 de fevereiro de 2023;

COSIDERANDO o resultado da análise documental, realizada pela comissão especial de avaliação
do processo seletivo simplificado nº 003/2023;

 

RESOLVEM:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-214-2023-gp-homologa-o-resultado-da-primeira-etapa-do-processo-seletivo-simplificado-no-001-2023-do-municipio-de-lajes-rn/
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Art. 1º. – Fica homologado o resultado da primeira etapa do processo seletivo simplificado
001/2023, conforme o anexo I desta portaria;

§1º. – Os (as) candidatos (as) considerados (as) desclassificados(as) não realizaram a entrega de
documentação coerente com o que consta no item 6 do Edital nº 003/2023.

§2º. – Os (as) candidatos (as) considerados (as) classificados (as) atingiram a pontuação máxima (40
pontos) na etapa de análise documental estando habilitados(as) para a etapa da entrevista.

§3º. – Será divulgado nos meios oficiais da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, cronograma para a
entrevista dos (as) candidatos( as) classificados (as).

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 01 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

 

ANEXO I

 

1. RESULTADO DA ANÁLISE DOCUMENTAL E CLASSIFICADOS PARA A SEGUNDA ETAPA
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023, (ENTREVISTA)

 

Candidato Cargo Inscrição Resultado
Luana Fernandes de Paula Auxiliar De Sala 028 Desclassificado(A)
Jenifer Barreto Teixeira Auxiliar De Sala 025 Desclassificado(A)

Samily Gurgel Auxiliar De Sala- Zona
Urbana 151 Classificado(A)

Maria Fernanda Gomes Auxiliar De Sala – Zona
Urbana 101 Classificado(A)

Santiago Cavalcante da Silva Professor De História 006 Classificado(A)



Rana Dayana da Silva Viana Professor De História 038 Classificado(A)
Renata Vaniele dos Santos Gomes Professor De História 086 Classificado(A)
Ana Clara Mateus do Nascimento Professor De História 161 Classificado(A)
Edinaldo Barbosa da Silva Professor De História 172 Classificado(A)
Mário Sérgio Cunha dos Santos Professor De História 172 Desclassificado(A)
Fernanda Raquel N. C. Araújo Psicólogo 110 Classificado(A)
Luiza Celeste Palhares Bezerra Psicólogo 088 Classificado(A)
Joseane Leila da S. L. Oliveira Psicólogo 150 Classificado(A)
Julia Gabrielly de Souza Nutricionista 142 Classificado(A)
Rosane Maria D. Abreu Nutricionista 089 Classificado(A)
Claudia Gabriela S. Braga Nutricionista 102 Classificado(A)
Ana Márcia Soares F. Xavier Nutricionista 069 Classificado(A)
Shyrlley de Lima Pegado Nutricionista 066 Classificado(A)
Eufrásio Lino da Silva Professor De Matemática 017 Classificado(A)
Alessandra Romano De Amorim Gomes Professor De Matemática 103 Classificado(A)
Juliete Kaline M. Imperial Professor De Matemática 149 Classificado(A)
Otacilia Maria Lopes Barbalho Professor De Matemática 082 Desclassificado(A)
José Andherson Jales De Andrade Professor De Matemática 144 Desclassificado(A)
Elaine Bandeira De Lima Monitor De Transporte 046 Desclassificado(A)
Maria Beatriz Dos Santos Barbosa Monitor De Transporte 220 Desclassificado(A)
Romualdo Victor Dos Santos Monitor De Transporte 058 Desclassificado(A)
Bruno Richel De Araújo Monitor De Transporte 070 Classificado(A)
Maria Eduarda De Melo Bezerra Monitor De Transporte 067 Desclassificado(A)
Zuêlda Sales De Figueredo Monitor De Transporte 153 Classificado(A)
Maria Francisca Venâncio Leocádio Monitor De Transporte 160 Classificado(A)
Osvaldo Judson Moura Monitor De Transporte 074 Desclassificado(A)
Luiz Felipe S. Lima Monitor De Transporte 072 Classificado(A)
Maria Daguia Ferreira Monitor De Transporte 135 Classificado(A)
Andrey Sanderson S. Sabino Monitor De Transporte 133 Desclassificado(A)
Francineide Oliveira Teixeira Monitor De Transporte 139 Classificado(A)
Dalysson Johny Cavalcante Fernandes Monitor De Transporte 112 Desclassificado(A)
Ariane Da Silva Lima Monitor De Transporte 097 Classificado(A)
Claudio Luiz S. Silva Monitor De Transporte 132 Classificado(A)
João Felipe S. Rocha Monitor De Transporte 093 Classificado(A)
Samara Moura Lemos Monitor De Transporte 023 Desclassificado(A)
Maria Dos Prazeres Da S. Fernandes Monitor De Transporte 027 Desclassificado(A)
Francisca Poliana Da Silva Lima Monitor De Transporte 010 Classificado(A)
Angela Maria P. De Souza Monitor De Transporte 005 Desclassificado(A)
Juberlândia Francinata T. Laurentina Monitor De Transporte 159 Classificado(A)
Francisca Rafaela F. Soares Monitor De Transporte 053 Classificado(A)
Ana Beatriz O. Da Silva Monitor De Transporte 119 Classificado(A)
Ana Maria Barbosa Monitor De Transporte 035 Desclassificado(A)
Rayonara Priscila Da Silva Soares Dos
Santos Monitor De Transporte 075 Classificado(A)

Rejane Figueredo Otaviano Monitor De Transporte 127 Classificado(A)
Cristovão Da Silva Souza Monitor De Transporte 079 Desclassificado(A)
Paula Hiolanda Valentim Bezerra Monitor De Transporte 094 Classificado(A)
Maria Daguia Silva Monitor De Transporte 100 Classificado(A)
Francisca Vanessa Dos Santos Souza Monitor De Transporte 104 Classificado(A)
Adna Stelmam Martins Dos Santos Monitor De Transporte 105 Classificado(A)
Jullyana Karolyne De O. Souza Monitor De Transporte 146 Classificado(A)
Heloisa Maria Da S. Xavier Monitor De Transporte 140 Classificado(A)



José Luiz Vanâncio Dos Santos Monitor De Transporte 130 Classificado(A)
Yuri Rodrigues Batista Da Silva Monitor De Transporte 162 Desclassificado(A)
Simonique Cristina Sirino Cosme Monitor De Transporte 167 Desclassificado(A)
Francisco Felipe Da S. Valentim Monitor De Transporte 175 Desclassificado(A)
Rita De Cássia Da Silva Martins Monitor De Transporte 227 Desclassificado(A)
Elis Regina Silva Sabino Monitor De Transporte 021 Classificado(A)
José Nazareno Dos Santos Júnior Monitor De Transporte 018 Classificado(A)
Ariza Amaro Da Silva Monitor De Transporte 034 Classificado(A)
Solange Francilene Bezerra Monitor De Transporte 012 Classificado(A)
Gabriel Thales Da Silva Estevam Monitor De Transporte 06 Classificado(A)
Júlia Nayuri Fernandes Da Silva Monitor De Transporte 158 Classificado(A)
Melyssa Thaina De Paiva Costa Bandeira Monitor De Transporte 111 Classificado(A)
Maria Jusifina Da Silva Monitor De Transporte 115 Classificado(A)
Edjean Da Silva Fernandes Monitor De Transporte 071 Classificado(A)
Nathaly Cosme Marques Monitor De Transporte 068 Classificado(A)
Jislâny Thais Fernandes Segundo Monitor De Transporte 090 Classificado(A)
Juliana Fernandes Cavalcante Monitor De Transporte 085 Classificado(A)
Izabel Cristina Da Silva Monitor De Transporte 096 Classificado(A)
Maria Da Conceição Alves Dos Santos Monitor De Transporte 222 Classificado(A)
João Igor Da Cruz Luiz Monitor De Transporte 141 Classificado(A)
João Luiz De Souza Xavier Monitor De Transporte 134 Classificado(A)
Francimeire Pereira André Monitor De Transporte 131 Classificado(A)
Diane Regina Dos Santos Silva Monitor De Transporte 033 Desclassificado(A)
Damiana Maria Cristiano De Lima Monitor De Transporte 024 Desclassificado(A)
Daiane Regina Dos Santos Silva Monitor De Transporte 022 Desclassificado(A)
Maria Elizabete Costa De Oliveira Monitor De Transporte 014 Desclassificado(A)
Célia Cristina De Melo Monitor De Transporte 043 Desclassificado(A)
Wenderson Da Silva Pereira Monitor De Transporte 042 Desclassificado(A)
Maria Janaina Da Costa Rodrigues Monitor De Transporte 073 Desclassificado(A)
Marcos Rafael Silva Santos Monitor De Transporte 117 Desclassificado(A)
Tayson Jardel Vieira Da Silva Monitor De Transporte 120 Desclassificado(A)
Lavinia Beatriz Da Silva Rodrigues Monitor De Transporte 078 Desclassificado(A)
Alecia Lima Da Silva Monitor De Transporte 221 Desclassificado
Laura Christina De Oliveira Paulo Monitor De Transporte 177 Classificado(A)
Francycleuma Costa De Lima Monitor De Transporte 179 Classificado(A)
Daniel Adeckson Dos Santos Rocha Monitor De Transporte 056 Classificado(A)
Ana Célia Martins Dos Santos Monitor De Transporte 01 Classificado(A)
Valéria Jaciara Da Costa Monitor De Transporte 011 Desclassificado(A)
Rubens Adriano Fernandes Silva Monitor De Transporte 032 Desclassificado(A)
Mikaely Conceição Gomes De Oliveira Monitor De Transporte 223 Classificado(A)
Giovanni Souza De Lucena Monitor De Transporte 174 Desclassificado(A)
Rubson Daniel Barbosa Da Silva Monitor De Transporte 036 Classificado(A)
Thiago De Lima Da Silva Monitor De Transporte 004 Classificado(A)
Laise Pereira Da Silva Monitor De Transporte 008 Desclassificado(A)
Jefferson Cauê Da Silva Gomes Monitor De Transporte 013 Classificado(A)
Josimara Cesaria Da Silva Monitor De Transporte 030 Classificado(A)
Wila Matias Alves Monitor De Transporte 009 Desclassificado(A)
Flaviana Dos Santos Monitor De Transporte 015 Desclassificado(A)
Alison Duarte Martins Professor – Zona Rural 060 Classificado(A)
Maria Madalena Vitorino Da Silva Bento Professor – Zona Rural 095 Desclassificado(A)
Wékydja Neyk Paiva De Freitas Professor – Zona Rural 020 Classificado(A)
Francisca Rosilene Lopes Da Silva Professor – Zona Rural 155 Classificado(A)



Lidiane Dos Santos Cosme Professor – Zona Rural 057 Classificado(A)
Flaviana Micaely S. Teixeira Professor – Zona Rural 225 Classificado(A)
Michelle Tatianne Moura Da Silva Lemos Professor – Zona Rural 016 Desclassificado(A)
Maria Luiza Abreu Miranda Professor – Zona Rural 064 Classificado(A)
Ligiane Maria F. Da Silva Professor – Zona Rural 049 Classificado(A)
Adrielly Barbosa Bezerra Da Silva
Cordeiro Professor – Zona Rural 065 Classificado(A)

Mário Sérgio Da Silva Professor – Zona Rural 026 Classificado(A)
Julia Beatriz Salviano Professor – Zona Rural 164 Classificado(A)
Elizana Dos Santos Silva Alves Professor – Zona Rural 143 Classificado(A)
Damiana Charlimara De Lima Professor – Zona Urbana 019 Classificado(A)
Maria De Lourdes Silva Targino Professor – Zona Urbana 041 Classificado(A)
Manuela De Lima Cunha Professor – Zona Urbana 039 Classificado(A)
Paula Maria Ferreira Professor- Zona Urbana 051 Desclassificado(A)
Daniely Cristina Macêdo De Paiva Professor – Zona Urbana 081 Classificada(A)
Alana Priscila Alves Professor – Zona Urbana 031 Classificado(A)
Marinalva Pinheiro Costa Fernandes Professor- Zona Urbana 226 Classificado(A)
Sônia Maria Barbosa Professor- Zona Urbana 154 Classificado(A)
Cinara Amorim Martins Professor- Zona Urbana 224 Classificado(A)
Oscar Texeira De Melo Neto Professor- Zona Urbana 040 Classificado(A)
Cosma Maria Cristina De Lima Professor – Zona Urbana 007 Desclassificado(A)
Maria Rosileide De Melo Rodrigues Santos
Lima Professor – Zona Urbana 029 Classificado(A)

Irani De Abreu Silva Professor – Zona Urbana 054 Classificado(A)
Regina Maria Viana De Lira Professor – Zona Urbana 052 Classificado(A)
Maria Elizabeth Da Silva Pedagogo- Zona Urbana 044 Classificado(A)
José Maria De França Pedagogo- Zona Urbana 121 Classificado(A)
Eliscarla Cavalcante De Souza Pedagogo- Zona Urbana 092 Classificado(A)
Uyara Luana Rodrigues Da Silva Pedagogo- Zona Urbana 138 Classificado(A)
Maria Joselia Rosa Gabriel Pedagogo- Zona Urbana 128 Classificada(A)
Joselia Serra Da Silva De Lima Pedagogo- Zona Urbana 080 Classificada(A)
Luciene De Lima Silva Figueiredo Pedagogo -Zona Urbana 062 Desclassificado(A)
Juliana De Abreu Bezerra Pedagogo -Zona Urbana 228 Classificado(A)
Olavo José Gomes De Lima Pedagogo -Zona Urbana 108 Classificado(A)
Thomas Érik Salvador De Souza Mendes Pedagogo -Zona Urbana 099 Classificado(A)
Liliane Lins Miranda Pedagogo -Zona Urbana 166 Classificado(A)
Jane Bárbara Da Silva Vieira Pedagogo -Zona Urbana 107 Classificado(A)
Sidkleia Salvador Mendes Pedagogo -Zona Urbana 163 Classificado(A)
Ana Carla Silva De Lisboa Pedagogo -Zona Urbana 156 Classificado(A)
Dandara Yasmin Da Silva Ferreira Pedagogo – Zona Urbana 178 Classificado(A)
Wanessa Claudia Nunes Avelino Pedagogo- Zona Urbana 106 Classificado(A)
Marisônia Felix Nunes Da Silva Pedagogo- Zona Urbana 109 Classificado(A)
Francisca Andiara De Oliveira Pedagogo- Zona Urbana 114 Classificado(A)
Maria Edeneide De Oliveira Silva Pedagogo- Zona Urbana 124 Classificado(A)
Rita De Cássia Lima De Souza Pedagogo- Zona Urbana 123 Classificado(A)
Antônia Vera Lúcia Silva Ferreira Pedagogo- Zona Urbana 118 Desclassificado(A)
Maria Da Conceição Da Silva Pedagogo- Zona Urbana 230 Classificado(A)
Maria Sâmala De Lima De Paiva Pedagogo- Zona Urbana 087 Classificado(A)
Jéssica Murienny Souza Medeiros Pedagogo- Zona Urbana 076 Classificado(A)
Márcia Venâncio Dos Santos Pedagogo- Zona Urbana 059 Classificado(A)
Mayara Larissa Porfírio Pedagogo- Zona Urbana 063 Classificado(A)



Vanessa Alyne Barreto De Medeiros
Saturno Pedagogo- Zona Urbana 180 Desclassificado(A)

Monalliza Wanderley De Macêdo Pedagogo- Zona Urbana 148 Classificado(A)
Maria Darliane De Lima Macedo Pedagogo- Zona Urbana 176 Classificado(A)
Valquíria Rocha Grigório Pedagogo- Zona Urbana 173 Classificado(A)
Josineide De Oliveira Da Silva Pedagogo- Zona Urbana 145 Classificado(A)
Maria Cecilia Fernandes Paulo Pedagogo- Zona Urbana 233 Classificado(A)
Francisca Francieide Leocadio Pedagogo- Zona Urbana 232 Classificado(A)
Andréa Bilino Pedagogo- Zona Urbana 122 Classificado(A)
Lúcia Maria De Lima Silva Pedagogo- Zona Urbana 152 Classificado(A)
Samara Janiere De Oliveira Alves Pedagogo- Zona Urbana 098 Classificado(A)
José Ailton Oliveira Da Silva Professor- Zona Urbana 157 Classificado(A)
Karla Jakceline Da Silva Nascimento Pedagogo -Zona Urbana 136 Classificado(A)
Ramon Procópio De Lima Pedagogo -Zona Urbana 170 Classificado(A)
Natana Kisley Fernandes De Lima Pedagogo -Zona Urbana 129 Classificado(A)
Rozilene Maria Dos Santos Pedagogo -Zona Urbana 169 Classificado(A)
Teresa De Jesus Salvador Pedagogo-Zona Urbana 084 Classificado(A)
Paula Roseane Santos De Lima Pedagogo-Zona Urbana 168 Classificado(A)
Yara Camila Macedo Lopes Pedagogo -Zona Urbana 231 Classificado(A)
Julia Maria Da Silva Pedagogo-Zona Urbana 077 Classificado(A)
Silvia Lya Nunes Do Nascimento Pedagogo-Zona Urbana 165 Classificado(A)
Régia Lúcia Marques Pedagogo-Zona Urbana 037 Classificado(A)
Jeane Teixeira Rocha Lima Pedagogo-Zona Urbana 061 Desclassificado(A)
Cleilma Roberta Aires De Almeida Da
Silva Pedagogo-Zona Urbana 229 Classificado(A)

 

. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 01 de março de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

Secretário Municipal de Educação


